
 
 

RESOLUÇÃO Nº 003/2018, 21 DE FEVEREIRO DE 2018. 
 

 

Dispõe sobre a alteração da Resolução COMDICA nº 

007/2017, que trata da competência e critérios para 

captação de recursos oriundos da destinação do Imposto de 

Renda, de acordo com a legislação vigente. 

 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - COMDICA, do 

Município de Bento Gonçalves-RS, reunido em Plenária Ordinária, realizada no dia 21 de 

fevereiro de 2018, considerando o uso das suas atribuições legais estabelecidas na Lei 

Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990; Lei Municipal nº 2.829, de 28 de Julho de 1999; e 

Lei Municipal nº 3.759, de 29 de Julho de 2005. 

 

CONSIDERANDO a Resolução nº 007/2017 deste Conselho. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Alterar o Art. 2º, da Resolução COMDICA nº 007/2017, que passa a vigorar com o 

seguinte texto: 

 

“Art. 2º - Todas as entidades devidamente cadastradas e regularizadas neste 

Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente podem captar 

recursos oriundos da destinação do valor a pagar do Imposto de Renda, desde 

que comprovem por meio de documentos válidos, conforme Anexo 1 e Anexo 

2, o direcionamento das destinações a sua entidade.” (NR) 

 

 

Artigo 2º: Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

Alissandro Bittencourt Fontoura 

Presidente COMDICA 



 

ANEXO 1 

DECLARAÇÃO PESSOA FÍSICA 

 

Eu, ______________________________________________________________, 

CPF nº ___________________________, residente a 

_________________________________________________________________________, 

DECLARO, para os devidos fins, a destinação ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente, no valor de R$ __________________, na data de 

_______/_________________/_________, conforme comprovante apresentado. 

O recurso é destinado ao(s) projeto(s) da(s) entidade(s): 

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________. 

 

 __________________________, ______/______/_________. 

(local, data) 

 

 

(assinatura) 

 

 



 

 

ANEXO 2 

DECLARAÇÃO PESSOA JURÍDICA 

 

A empresa ________________________________________________________, 

CNPJ nº _______________________________, endereço 

_________________________________________________________________________, 

DECLARA, para os devidos fins, a destinação ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente, no valor de R$ __________________, na data de 

_______/_________________/_________, conforme comprovante apresentado. 

O recurso é destinado ao(s) projeto(s) da(s) entidade(s): 

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________. 

 

 __________________________, ______/______/_________. 

(local, data) 

 

 

(assinatura do responsável) 


